
Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 10.424 - DF 
(2006/0175841-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO 

ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF/RO 
ADVOGADO : ELTON JOSÉ ASSIS E OUTRO(S) - RO000631 
EXECUTADO : UNIÃO 
INTERES.  : CLARICE XAVIER SOARES 
INTERES.  : CLAUDAIR ANTÔNIO DE CARLI 
INTERES.  : CLAUDETE DOS SANTOS BRANDELERO 
INTERES.  : CLAUDIA FORTUNATO ROCHA 
INTERES.  : CLAUDINA DOS SANTOS RIBEIRO SILVA 
INTERES.  : CLAUDINEIA TRAPPEL 
INTERES.  : CLAUDIO RAPOSO ABELHA 
INTERES.  : CLAUDIO VRENA 
INTERES.  : CLAUDIR DE OLIVEIRA GONÇALVES 
INTERES.  : CLAUDOMIRO ASSIS DE SOUZA 
INTERES.  : CLEDISON DE LIMA MERCES 
INTERES.  : CLEIDE APARECIDA RODRIGUES 
INTERES.  : CLEIDE SILVA DELLANI 
INTERES.  : CLEONE AMANCIO YAMARA 
INTERES.  : CLEONICE DE FATIMA GERLACH 
INTERES.  : CLEONICE MOREIRA DA SILVA ALMEIDA 
INTERES.  : CLEONIR HELENA BASEGGIO MACKOVIAK 
INTERES.  : CLEUNICE AMORIM MOREIRA 
INTERES.  : CLEUSA NASCIMENTO DOS REIS 
INTERES.  : CONCEIÇÃO APARECIDA ONESIO 
INTERES.  : CONCEIÇÃO OLIVEIRA BATISTA 
INTERES.  : CORINTA DUARTE PARDIN 
INTERES.  : CORNELIO LUIZ RECKTENVALD 
INTERES.  : CREUNICE BORGES GONÇALVES ARAUJO 
INTERES.  : CREUSA ALVES MORONGA 
 

  

DECISÃO

Apresentados os cálculos pela Coordenadoria de Execução Judicial, 

elaborados com base no julgamento dos embargos, foram expedidas as 

requisições de pagamento (fl. 268).

Foram expedidas, também, as requisições de pagamento dos valores 

apurados com base no acordo celebrado entre as partes (fl. 220). 

É o relatório.

Com a expedição das requisições de pagamento, ocorreu o 

esgotamento da prestação jurisdicional.
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Superior Tribunal de Justiça

Diante do exposto, julgo extinta a execução com fundamento no art. 

924, II, do CPC.

Arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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